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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
“CASA MANOEL PIRES DE SOUSA” 

CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00008/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS-PB, Inscrito no CNPJ Nº 01.615.254/0001-87, com sede à 

Rua Levi Olímpio, S/N - Centro, CAJAZEIRINHAS-PB, por intermédio do Departamento de Compras, torna 

público que, Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, 

INCISO II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 

a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 31/10/2023, até às 17:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

camaramunicipaldecajazeirinhas@gma

il.com 

SITE: 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/site/ 

 

1.0 DO OBJETO:  

 

Constitui objeto deste Edital a contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de materiais de 

informática, destinados a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 

 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0–DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Cajazeirinhas-PB, para exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

 

01.0 CÂMARA MUNICIPAL 

01 031 1001 1003 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

01 031 1001 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Elemento de despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

3.0–DO VALOR ESTIMADO:  

 

2.2.1- O valor global estimado para contratação será de R$ 54.209,50. 

 

4.0–PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:cplpmsjrp@gmail.com
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4.1. Apresente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-

mail: camaramunicipaldecajazeirinhas@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 

DE VALOR Nº 00008/2023. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/10/2023 até às 17:00h. 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal para pessoa jurídica 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 

pública será apresentado cópia das leis que ainstituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual– MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e àDívida Ativada União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débitodo Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.2.9 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; 

 

4.3 Qualificação técnica: 

 

4.3.1 Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 

objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

4.4 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipula do pela administração. 

 

 

5.0–DO PAGAMENTO:  

 

mailto:cplpmsjrp@gmail.com,
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5.1. O pagamento ocorrerá paraceladamente pela Tesouraria da Câmara Municipal, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto das quantidades recebidas pelo setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter aregularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 

 

 

6.0–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou emparte, por conveniência administrative e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou emparte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Edital, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Cajazeirinhas-PB, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Joseildo Dantas Ageu 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 08/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021        

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa:  Contratação de pessoa jurídica especializada para 

aquisição de materiais de informática, destinados a manutenção das atividades da Câmara Municipal de 

Cajazeirinhas/PB. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  

 

Os materiais solicitados são de extrema necessidade, por se tratarem de materiais de informática imprescindíveis ao 

funcionamento e manutenção das atividades da Câmara Municipal. Logo, com o objetivo de dar continuidade aos 

serviços prestados à população, buscando atingir mais qualidade e satisfação nos serviços prestados pela 

Administração a Sociedade, de forma que a falta dos mesmos ocasionaria a interrupção do atendimento, bem como 

a precariedade no funcionamento mínimo garantido em seus direitos constitucionais. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

CÓDIGO    DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL 

01 

Computador de mesa com a seguinte especificação: 

Processador no mínimo Core i5, núcleos: 4, threads: 4, 

frequência: 3,30Ghz, Cache: 6MB. Placa mãe, Chipset: 

Intel H series. Conexões: PS2, VGA, HDMI FULL HD, 

4x USB, Rede Gigabit 10/100/1000 e Wireless de alta 

velocidade, Áudio HD 5.1 canais (3 conexões). Slots de 

expansão: PCI-E x1. PCI-E x16. Memória com 

capacidade de no mínimo 4GB. Armazenamento tipo 

SSD com capacidade de 240 GB, Sistema operacional 

Microsoft Windows 11 pro . Gabinete – Tamanho: 

Compacto micro ATX, Conexões: 2x USB 3.0 + 2x 

Áudio, Fonte: 300W bivolt. Acessórios – Mouse óptico 

USB, teclado padrão ABNT2 USB. Monitor – Tipo da 

tela: LED. Tamanho da tela: 21,5”. Formato da tela: 

16x9. Resolução: 1440x900. Frequência: até 75Hz. 

Conexões: HDMI + VGA. Cores: Mais de 16 milhões, 

anexar catalogo. 

UND 3 R$ 4.367,50 R$ 13.102,50 

02 

Estabilizador com a seguinte especificação: potência de 

no mínimo 1000 VA, Microprocessado, Filtro de linha 

integrado (em modo comum e diferencial) com atenuação 

em RFI e EMI. 6 tomadas de saída. Tensão de entrada: 

115/220 V. Tensão de saída: 115V. Alarme sonoro de 

indicação. Chave de liga-desliga embutida e temporizada. 

Medição e análise em TRUE RMS, anexar catalogo. 

UND 03 R$ 483,23 R$ 966,46 

03 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA DUPLEX 

E REDE: Especificações: Tecnologia de Impressão Laser 

Eletrofotográfico Display LCD (tipo/tamanho) 

UND 01 R$ 5.744,81 R$ 5.744,81 
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Touchscreen Colorido de 3,7” Tamanho do Papel 

(máximo)Até 21,6 x 35,6 cm (Ofício) Velocidade de 

Impressão (máxima) 42 ppm (carta/A4)Resolução de 

Impressão (máxima) Até 1200 x 1200 

dpiEmulaçõesPCL5e, PCL5c, PCL6 (PCL XL Class3.0), 

BR–Script3, IBM Proprinter, Epson FX, PDF versão 1.7, 

XPS Versão 1.0 Processador 800MHz Memória 

(padrão/máxima) 512 MB / 512 MB Duplex Automático 

Para impressão e para cópia/digitalização em uma única 

passagem, Capacidade de Entrada de Papel 

(máxima)Bandeja com capacidade até 250 folhas e uma 

bandeja multiuso com capacidade de 50 folhas. 

Capacidade de Entrada Opcional (máxima*)Até 1.340 

folhas com bandejas opcionais Capacidade de Saída 

(máxima)150 folhas (face para baixo), 1 folha (face para 

cima) Alimentador Automático de Documentos 

(ADF)Até 70 folhas; Interfaces Padrão Ethernet Gigabit, 

USB 2.0 de alta velocidade Host USB Sim, frontal 

Velocidade de Cópia / Resolução de Cópia (máxima) 42 

cpm (carta/A4) até 1200 x 600 dpi Opções de Cópia 

Ordenadas, N em 1, Cópias Múltiplas (até 99), 

Identidades (RG), Redução/Ampliação 25 – 400% em 

incrementos de 1%Velocidade de Digitalização 

(máxima)Simplex (somente frente): até 28 ipm (preto) / 

20 ipm (colorido); Duplex (frente e verso): até 56 ipm 

(preto) / 34 ipm (colorido)Tamanho do Vidro de 

Documentos 21,6 x 35,6 cm (Ofício) Resolução de 

Digitalização (máxima): até 1200 x 1200 dpi (do vidro de 

documentos); Interpolada: até 19200 x 19200 dpi Função 

“Digitalizar para” Arquivo, Imagem, E–mail, OCR, FTP, 

Servidor SSH (SFTP), USB , SharePoint®, Nuvem (Web 

Connect), Servidor de E–mail, Pasta de Rede (CIFS), 

Fácil Digitalização para E–mail Web Connect GOOGLE 

DRIVE™, EVERNOTE®, ONEDRIVE®, ONENOTE®, 

DROPBOX, BOX, FACEBOOK™, FLICKR®, PICASA 

Web Albums™ Sistemas Operacionais Compatíveis 

Windows®: XP Home / XP Professional / XP 

Professional x64 Edi on / Windows Vista®/ Windows® 

7, 8, 8.1, 10 / Windows Server® 2003 / 2003 R2 (32/64 

bits) / 2008 / 2008 R2 / 2012 /2012 R2 Mac® OS X® 

v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x Linux Compatibilidade com 

Dispositivos Móveis AirPrint™, Google Cloud Print™ 

2.0, Brother iPrint&Scan, Cortado Workplace e Mopria® 

Funções de Segurança Secure Function Lock, Active 

Directory, Enterprise Security (802.1x), Bloqueio de Slot, 

Impressão Segura, SSL/TLS, IPSec Ciclo de Trabalho 

Mensal Máximo Até 50.000 páginas/mês. Marca/Modelo 

de Referência: BROTHER DCP–L5652DN. Ofertar 

“equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor 

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK INK 

INTEGRADO, ORIGINAL DE FÁBRICA, 

IMPRESSÃO EM CORES, CONECTIVIDADE USB E 

WIFI DIRECT. SISTEMA DE TANQUES DE TINTA, 

CAPAZ DE IMPRIMIR ATÉ 7.500 PÁGINAS PRETO E 

ATÉ 6.000 PÁGINAS COLORIDAS, IMPRESSÃO DE 

ATÉ 33 PÁGINAS POR MINUTO MONO E ATÉ 15 

UND 01 R$ 1.430,78 R$ 5.723,12 
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PÁGINAS POR MINUTO EM CORES, RESOLUÇÃO 

MÁXIMA DE 5.700X1440DPI. COPIADORA: CAPAZ 

DE COPIAR ATÉ 7,7 CÓPIAS POR MINUTO EM 

MONO E ATÉ 3,8 PÁGINAS POR MINUTO EM 

CORES; COM FUNÇÃO DIGITALIZADORA; 

BANDEJA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100 

FOLHAS; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; DISPLAY 

COLORIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) 

ANOS.ANEXAR CATALOGO 

05 

ROTEADOR WI–FI 4 PORTAS DUAL 

BAND:Especificações: – Taxa de Sinal: * 5GHz: Até 

433Mbps *2.4GHz: Até 1 gigabite – Frequência: 2.4GHz 

e 5GHz – Padrões Wireless: IEEE 802.11ac/n/a 5GHz e 

IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz – Interface: 4 Portas LAN 

10/100Mbps; 1 Porta WAN 10/100/1000Mbps – Botões: 

Botão Wi–Fi/WPS; BotãoReset; Botão Liga/Desliga – 

Antena: 2 × Antenas 2.4GHz e 1× Antena 5GHz – 

Funções Wireless: Habilitar/DesabilitarRádio Wireless, 

WDS Bridge, WMM, Estatísticas Wireless – Segurança 

Wireless: Criptografias 64/128–bit 

WEP,WPA/WPA2,WPA–PSK/ WPA2–PSK – QoS: 

WMM, Controle de Largura de Banda – Tipo de WAN: 

IP dinâmico/IP estático/PPPoE/PPTP(Acesso 

duplo)/L2TP(Acesso duplo)/BigPond – Gerenciamento: 

Controle de Acesso;Gerenciamento Local; 

Gerenciamento Remoto–DHCP: Servidor, Cliente, DHCP 

Lista de Estações, Reserva de Endereço – 

Redirecionamento de Portas: Servidor Virtual,Porta de 

Disparo, UPnP, DMZ – DNS Dinâmico DynDns,Comexe, 

NO–IP – VPN Pass–Through: PPTP, L2TP, IPSec – 

Controle de Acesso: Controle dos Pais, Controle 

deGerenciamento, Local, Lista Host, Agendamento de 

Acesso, Regras de Gerenciamento – Firewall: DoS, 

Firewall SPI, Filtro de Endereço IP/Filtro de Domínio, 

Vínculo de Endereço IP eMAC – Protocolos: Suporte 

IPv4 e IPv6. 

UND 2 R$ 403,90 R$ 807,80 

06 

Mesa de som – MIX - QX1622USB, console de mixagem 

com pré-amplificadores Xenyx e com 16 inputs com 2/2 

Bus Mix, com compressores de dinâmicas nos canais 

mono, processador de efeitos Klark Teknik e porta USB 

para conexão com computador que permite gravar e 

reproduzir via USB, 1 ano de garantia. Tensão 100 a 240v 

Canais mono 4 com pré-amplificadores Xenyx com 

conectores XLR Canais de linha 4 estéreo com entradas 

P10 1⁄4 TRS Processador de efeitos Klark Teknik. 

UND 01 R$ 4.767,57 R$ 4.767,57 

07 

KIT Microfones quadruplo Sem Fio UHF 840B – CSR 

com Receptor (Base) Chave liga-desliga Controle de 

volume independente 2 antenas Saídas J10 individuais ou 

mixadas Alimentação: 12Vdc Transmissor (Microfone) 

Alcance: 60m Alimentação: 3.0V (2 pilhas AA) 

Dimensão: 11×5,8x15cm Peso: 660g. 

Kit 03 R$ 2.560,32 R$ 7.680,96 

08 

Switch Gigabit de mesa ou montável em rack de 24 portas 

Padrões e Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 

802.3ab , IEEE 802.3x Interface 24 Portas RJ45 

10/100/1000Mbps com Auto Negociação (Auto 

MDI/MDIX) Mídia de Rede 10Base–T: UTP cabo 

UND 01 R$ 2.061,35 R$ 2.061,35 
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 

por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 

regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

categoria 3, 4, 5 (máximo 100m) 100Base–Tx 1000Base–

T: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m) Quantidade 

de Ventoinhas Sem ventoinhas Trava de Segurança Física 

Não Fonte de Alimentação 100–240VAC, 50/60Hz 

Dimensões (L X C X A) 11.6*7.1*1.7 pol. (294*180*44 

mm) Montagem Montável em Rack Consumo máximo de 

energia 13.08W(220V/50Hz) Dissipação de calor 

máxima44.63BTU/h DESEMPENHO Capacidade de 

Comutação 48Gbps Taxa de Encaminhamento de Pacotes 

35.7Mpps Tabela de Endereços MAC 8K Jumbo Frame 

10KB Tecnologia Green Sim Método de Transferência 

Armazena e encaminha OUTROS CertificaçãoFCC, CE, 

RoHS Marca/Modelo de Referência: Tp–Link TL–

SG1024D V1 24 Portas 10/100/1000 Ofertar 

“equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor. 

09 

Transmissor hdmi wireless s/ fio full hd até 200mts 5.8g, 

Transmissão de Vídeo Sem Fio, HDMI Loopout, 

Transmissor e Receptor com Baixa Latência 0,08S, para 

Videógrafo, Fotógrafo, Cineasta, Cinematógrafo 

UND 01 R$ 1.189,86 R$ 1.189,86 

10 

Conector cabo par trançado, tipo macho, modelo rj45, 

categoria 6 blindado, características adicionais embutir, 

normas técnicas 568ª 

UND 100 R$ 57,04 R$ 5.704,00 

11 

Caixa de cabo de rede cat6 dupla blindagem com 

freqüência de 10 gb por dispositivo, caixa com 305 

metros.  

Cx 02 R$ 1.094,32 R$ 2.188,64 

12 
Kit Garrafa Epson original T544 para Ecotank Preto, 

Ciano, Magenta, Amarelo,com 65 mL cada. 
kit 10 R$ 236,33 R$ 2.363,33 

13 
Kit Garrafa Epson original T664 para Ecotank Preto, 

Ciano, Magenta, Amarelo,com 65 mL cada. 
Kit 10 R$ 190,91 R$ 1.909,10 

VALOR TOTAL: R$ 54.209,50 



8 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
“CASA MANOEL PIRES DE SOUSA” 

CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

 

 

7.1.1.Entrega: 15 (quinze) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada 

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 

será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Paraceladamente pela 

Tesouraria da Câmara Municipal, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto das quantidades recebidas pelo 

setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 

essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 

14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; 

poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 

legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 

do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Cajazeirinhas - PB, 20 de outubro de 2023. 

  

  

___________________________________ 

THALYA FELIPE COSTA CEZARIO 

Secretária Geral 
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ANEXO II   

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00008/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021 

 

Objeto:  Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de materiais de informática, destinados a 

manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 

 

PROPOSTA: 

 

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 
    

    

2 
    

    

3 
    

    

Etc. 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

 

 

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

 __________________________________________________ 

Responsável 

CNPJ 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00008/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRINHAS E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Cajazeirinhas - Rua Levi Olímpio, S/N - 

Centro - Cajazeirinhas - PB, CNPJ nº 01.615.254/0001-87, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 

Jacson Félix Almeida dos Santos, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 

- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00008/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto:  Contratação de pessoa jurídica especializada 

para aquisição de materiais de informática, destinados a manutenção das atividades da Câmara Municipal de 

Cajazeirinhas. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 

DV00008/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 

de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

01.0 CÂMARA MUNICIPAL 

01 031 1001 1003 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

01 031 1001 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Elemento de despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; mensalmente pela tesouraria da 

Câmara Municipal, mediante ordem bancária ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades recebidas e 

atestadas da CONTRATANTE  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 

na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 15 (quinze) dias. 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 

presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 

cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 

o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

  

Cajazeirinhas - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS   

_____________________________________ 

  

   

   

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE  

_____________________________________ 

........   

  

PELO CONTRATADO  

_____________________________________ 

......... 

 


